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LEI N2 . 99LI , DE 31 t._ ~Çv DE 1982. 

:-edifica o Quadro de Pe..,::;ce.l e.a ?ref~it:.i 

ra Ifü.r.icipal e da outras :::ir\'V:!..dê:!ci~CJ . 

SBEAST:LÃO ~LVES DE ALNEIJ:lA, Prefeito ~~~icipal de 
Caticuá, Comarca de Catanduva, Estsào de São Palllo , usando de suas 

atri bi.:.içõe n legais, e nos tarmos do artigo 30 do Decreto Lei- Cot?l
:plemcnta r nº 9, de 31 d':? dezenbro de 1969, que dispõe sob'!:'e a Lei_ 

Orc;ânica n.o s :fonicí nio3, sanciona e prorculga a segui!}te lei, a pro_ 

vc:i.da pela CC"'.: tra Mtu icipAl, em sua sen#o de 17 de março de 1982, 

con.f'orme Autógrafo nº 04/82. 
-. ARTIGO 12 _ Sãõ introduzidas no q1.u::.dro de pesso.ql 

,..-.. da Prefeitura .Municipal, insti tt.:ido pel í!l Lei nº 878 , de 30 de De_ 

zembro de 1977, alterada ~ela Lei nº 912, de 26 de ~arço de 1979, 
as seguintes alterações; 

,,._ 

I _ Os vencime!'ltos do cargo de 11'ESCRITUR.4?J:C", refe 

..... ~ncia 11 2 11 , da PP-III, i'icam f~:xados na referêr-cia "5 "; 

II_ Os venci!:lentos do cargo de 11 F.HOARTIGADO :>E S~1= 

VIÇC ", referência "3'', aa PP- II, ficam fix::.do2 na referênci 0 "5" 
III_ f:!.ca cr:.u io um cargo de "AlMOX!.RIFEtt, !'eferêncifl 

116", inclu.ido na PP _II, su.j ei to a ::'!'estaç!\" n .:te trinta e três ( 33), 

horas de serviços, a ser :;?revido mediante concurso, com a seguinte 

súmula de atribttiÇ'Ões : "receber, classificar e distribuir material 

permanente e de consumo; re_;ist:rar 'ls entradas e saídas de materi:J.l 

a fim de manter atualizada a posiç1o de estoque; elaborar balanços 
e balancetes, indic~ndo as ,..._uantid.ades e valores 1os materiais este 

cados, e ou.tras atribuições; 

rv_ fica criado um cargo de "DIRETOR AD1 IiiIS::'RATIVC' 11 

refer~ncia "11"; ri.a PP-I, de :provimento e!:! comissão, s~~eito apre 
taçãc de trinte e t:!:'ês (33) horas de serviços, com a se~~~te súmu 

la de atribuições: "assesso:r·a r o :Prefeito no planejamer..to , or["ani

zaçõ:o e coordenaçãc das atividades da PrefeitLtra, em todos os set2. 

re s; snperint~nder todos os serviços admini st !'a tives dn Pre fei tur.a, 
zelar pelo cunprimento de todas as or dens do Prefeito e aco:r;:rpa:lr.ar 

a::; providências deter-ninadas quanto a sua execução to;:nando as medi

do. s nece s..,J.ria s ; assinar, coi!! o Pro f"i. to os a tos ad!'!linistrativos . 
ARTIGO 2º _ As despe ~.as com a e.xecnç:'.1'o dest43 lei, -

correre o ú conta de dota cõe s orçar.ientá rias pro:pria s .-
AR~IGO 3~ _ Esta lei entrar.J em i:rigor !1a data de -

t::lU :--t.•blicaG~o , revogadas as disposições em contrário.-

/ 
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Registrado no livro competente e nuolicado 

por afixação no local de costume na data. supra . -


